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REQUERIMENTO 

 

 
REQUERIMENTO à Mesa para que seja 

enviado ofício ao Presidente do Consórcio 

Intermunicipal Grande ABC, solicitando a 

intermediação junto ao município de São 

Caetano do Sul, a fim de que o município 

acate a decisão do Lockdown noturno no 

Grande ABC, conforme deliberação pelo 

Consórcio.  

 
Senhor Presidente, 
 
 

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal do Grande ABC, entidade 

representativa, vocacionada à defesa dos interesses intermunicipais, bem 

como ao estabelecimento de cooperação técnica e financeira para o 

implemento de obras, serviços e políticas públicas, regida pelo disposto na Lei 

nº. 11.107, de 6 de abril de 2005, e respectivo regulamento, por seu Contrato 

de Consórcio Público. 

 

CONSIDERANDO que o município de São Caetano do Sul é signatário do Consórcio 

Intermunicipal do Grande ABC, bem como Santo André.  

 

CONSIDERANDO que a crise suscitada pela Covid-19, além de ter impactos diretos 

na saúde, afeta também de forma sistemática a economia, a educação e os serviços 

públicos. 
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CONSIDERANDO que a fim de evitar a contenção e aceleração da pandemia do novo 

coronavírus, os prefeitos do Grande ABC, reunidos no último dia 24 de fevereiro de 

2021, em assembleia extraordinária do Consórcio Intermunicipal Grande ABC, 

deliberaram o Lockdown noturno na região, com encerramento das atividades 

comerciais às 21h a partir do dia 27 de fevereiro de 2021.  

 

CONSIDERANDO que São Caetano do Sul em nota oficial declarou que não 

adotará as restrições adicionais definidas pelo Consórcio Intermunicipal ABC e 

a restrição na cidade será a partir das 23h.  

 

CONSIDERANDO que São Caetano do Sul  é um município 

brasileiro do estado de São Paulo na mesorregião Metropolitana de São Paulo, 

limítrofe aos municípios de Santo André, São Bernardo do Campo e São Paulo.  

 

CONSIDERANDO que Santo André publicou em 24 de fevereiro de 2021 o aumento 

expressivo na ocupação de leitos na Cidade, comprovando seu aumento no número 

de casos. 1 

 

Sendo assim, a decisão divergente ao Consórcio Intermunicipal 

afetará diretamente os municípios limítrofes, no caso Santo André.  

 

Diante de todo exposto, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o 

Douto Plenário, nos termos e forma regimentais, que seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Consórcio Municipal Grande ABC, a fim de 

intermediar e solicitar explicações, junto ao município de São Caetano do Sul, ao que 

tange a decisão contrária proferida em assembleia extraordinária em 24 de fevereiro 

de 2021 pelo Consórcio Intermunicipal Grande ABC. 

                                                           
1
 https://www.abcdoabc.com.br/santo-andre/noticia/covid-19-boletim-santo-andre-24-02-21-118479. Acesso em 

25 de fevereiro de 2021. 
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Pelas razões aduzidas, pedimos o apoio dos nobres pares 

para aprovação da presente proposição. 

 

1) Presidente do Consórcio Intermunicipal ABC - Paulo Henrique Pinto Serra  

 

Sala das Sessões, 25 de Fevereiro de 2021 da 18° Legislatura. 

 

 

Vavá da Churrascaria 

VEREADOR 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003700320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2021-02-25T13:52:24-0300




